
do Consórcio Mulheres das Gerais. 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF~IETE 
PROCURADORIA GERAL

FIs. 
} 

Conselheiro Lafaiete, 23 de setem`üs ;_1ë"" 4. ~/ 

Oficio n°: 227/2024/PMCL/PROC 

Referência: Encaminha documentos para juntada ao PL 113-E/2024 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

A Procuradoria Municipal, vem, com o devido respeito, encaminhar à Mesa Legislativa 
o impacto orçamentário financeiro e o protocolo de intenções, anexos, para juntada aos autos 
do Projeto de Lei n° 113-E/2024. 

Na oportunidade, encaminha dotação orçamentária que suportará o rateio de contribuição ~ 
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Ao ensejo reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Marina Mendes de Oliveira Sallum 
Coordenadora de Legislação 

Exm° Sr Washington Fernando Bandeira 
Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref: Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro LafIiete-MG CEP:3G4UU-026 
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Lstirnativa do Impacto Orçamentário - Financeiro de 

Despesas 

Art. 16 da Lei n 101, de 04 de maio de 2000 

FolnaW1I 

lmpact 

063/2 

Data: 23/09/2024 

O BJ ETO 

Adesão ao Consórcio Mulheres das Gerais - Projeto Lei __ E_2024 

METODOLOGIA DE CÁLCULO 

Procedimento 
202 

Inicial: Apurou-se o valor anual no impacto do orçamento, adequando para 3 meses do exercício de 

Valor mensal Valor anual do 

do rateio rateio 

8.948,77 107.385,27 

PARA O EXERCÍCIO DE 2024 

As despesas ocorrem no quantitativo de servidores municipais de acordo com a Lei existente e com 

relação à alteração proposta, sendo o cálculo de seu impacto orçamentário-financeiro para o exercício de 

2.02.4, demonstrado no quadro abaixo 

Orçamento 2024 511.142.722,34 Representação Percentual do Impacto 0,005% 

PARA O EXERCÍCIO DE 2025 

As despesas ocorrem no quantitativo de servidores municipais de acordo com a Lei existente e com 

relação á alteração proposta, sendo o cálculo de seu impacto orçamentário-financeiro para o exercício de 

2.02.5, acrescido de 5,76% que é o potencial de crescimento da economia, proposta na LDO/2024, 

demonstrado no quadro abaixo: 

Orçamento 2025 536.137.55S,89 Representação Percentual do Impacto 0,021% 

PARA O EXERCÍCIO DE 2026 

As despesas ocorrem no quantitativo de servidores municipais de acordo com a Lei existente e com 

relação à alteração proposta, sendo o cálculo de seu impacto orçamentário financeiro para o exercício de 

2026, acrescido de 5,80% que é o potencial de crescimento da economia, proposta na [_[)O/202-4, 

demonstrado no quadro abaixo: 
Orçamento 202.6 567.233.534,13 Representação Percentual do Impacto 0,021% 

DECLARAÇÃO 

Declaro, em cumprimento ao inciso II artigo 1.6 da Lei Complementar 101., de 04 de maio de 2000, que as 

despesas originadas o projeto de lei nº 14/2.022 tem adequação orçamentária, sendo suficente os 

recursos orçamentários existentes no exercício, levando-se em conta os créditos genéricos, e que a 

mesma é compatível com o Plano Plurianual. 

Declaro também, em cumprimento ao artigo 17, § 2 , da mesma lei, que a presente variação de despesa 

não afetará as metas de resultados fiscais propostos para o exercício de 2024. 
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Declaro por fim, ainda em cumprimento ao artigo 17, § 22, da mesma lei, que para os exercícios de 2025 e 

2026, os custos das mesmas serão levados em consideração, na elaboração de suas respectivas propostas 

orçamentárias, de forma a obter o resultado fiscal previsto para cada um deles. Consequentemente 

através da adaptação das respectivas despesas. 

Oocumeltm asSmaOo AiQitalmente 

g b MAGNA CUPERTINO CARVALHO 
LLJJÇ~~A ~~J~..4~ OJtd:23/09!202.13292(,-0300 

Vrtitigoe em ti^ps:!/vdlidu.it4Kov.br 

Conselheiro 1_afaiete, 23 de setembro de 2024. 

Magna Cupertfno1 Can/ala 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

C 

s 

i 
I 



Protoca90 de Intenções 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

CAPÍTULO i 

DO CONSORCIAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA.. (Dos subscritores). São subscritores deste Protocolo de Intenções: 

I •- O MUNICÍPtO DE 13E.LO HORIZONTE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n°. 18.715.383/000.1-40, corn sua sede Av Afonso Pena n°1212, Centro 

neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. FERNANDO DAMATA PIMF..NTEL, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n• M1944.190, emitida 

pela SSP•MG, r do C:PF/Mr n°.129,845.31&04: 

O MJNtCPIO DE CONTAGEM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n°.18715508/0001-31 corn sede na Praça Presidente Tancredo Neves. 

2 Jd. Bairro Carrilo Alves neste ato representado por sua Prefeita, a Sra. MARILIA APARECIDA CAMPOS, brasileira, casada, psicóloga, portadora da cédula de identidade 

PG n' MG ' .598.c98 emitida peia SSP-MG. inscrito no CPF sob n°. 191921246-15: 

Iii - O MUNICÍPIO DE 8E•t':M, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 18,715.391/0001-96, com sede na Rua Osvaldo Franco, 55- Centro - Betim -

M(i, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. C:ARLAILE JESUS PEDROSA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n" M-1.451.270 emitida 

Avia SSP-MG, inscrito no C:PF/MF sob n°.108.902546-72; 

IV . O Mi.JNIC'PIC) DF SABARÁ. pessoa juriclica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n°. 18.715.441/000135, com sede Rua Dom Pedro li, n° 200, Centro, Cep 

05-:il.i ;, n»cri' at > representado por seu Pr•efeitr.,, o Sr. SE.RGIO LUIZ. DE. FREITAS, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade profissional 
-iC D ilida ¡:i•'la SSP MG, inscrito no CPF/MF sob n° 19.9134606 97. 

L S,.fA SEGUNDA ,Da rati`icaçãoj. O Protocolo de Intenções, após sua ratificação por pelo menos 2 (dois) entes federativos que o subscreveram, converter-se-á em 

'i'; de (lunsórdiu Puuliïo. ato constitutrvo do CONSÓRCIO REGIONAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA - "MULHERES DAS GERAIS". 

5ornento',era c:onsrcierado con5orckioc, o ente r:Ia Federação subsr:ritor do Protocolo de Intenções que o ratificar por meio de ICI. 

2". A subscrição peie, Chefe do Poder Executivo não induz a obrigação de ratificar, cuja decisão pertence, soberanamente, ao Poder Legislativo. 

§ 3°. Ater de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas do Protocolo de Intenções. Nesta 

h:pÓre .e. o consorc imei'iFJ dependerá de clue as reservas sejam aceitas pelos demais entes consorciados. 

S 4`• N; ï~?'.i -':r,~'ivr"'ride) oro Consórcio, o Protocolo de Intenções que for ratificado pelos entes federativos com ressalvas referentes aos seguintes temas Finalidades 

1 iruIu i:, C; toi:•,io Ili Gesrão Associada e Compartilhamento de Equipamentos Públicos (Titulo ill). 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA. (Dos princípios). O planejamento das ações do CONSÓRCIO REGIONAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA - "MULHERES DAS GERAIS" nortear-se-á pelos 

prircípios do lir'eitc, público e pelos princípios definidos pelo Plano Nacional de Políticas para Mulheres. 

CAPITUI..O Ill 

DOS CONCEITOS 

Ci..AUSLi .A QUARTA, tios conceitos). Para o" efeitos deste Protocolo de Intenções e de todos os atos emanados ou subscritos pelo consorcio público, consideram-se: 

IAbr i ,an I€:" uu de mulhere`S em situação de violência de género: ação do consórcio que ocorre quando as mulheres sofrem violência de gênero com risco iminente de morte, 

não tendo outra alterna[rva de proteção e. que concordem com os critérios para a sua inserção em espaço físico seguro. 

IIAção emane patória ação que promove o fortalecimento das mulheres corno cidadãs corn autonomia e protagonlsmo. 

IitAcãri inclu ,iva: ,ação que trabalha rui uerspectiva da indivisibilidade, integralidade e intersetorialidade, garantindo a inclusão e acesso aos direitos sociais, políticos, 

econórntcos, r,ulrura!s, ciVIS e amh:entais para as mulheres, respeitando as diversidades. 

• r„t,i redsi?.ad O por orofissionais qualificados, sem juízo de valores, com encaminhamentos internos e para rede. 

1,1'. '1r,'1' o' ., poder de decisão rias rrluli':e?res si:il:irmr as suas vidas e corpos, assim come às corrdiçoe s CIE; Intluerlciar• os acoi"icei imentos ei'r, sua comunidade e 

E• or' ' r r « :i>, c•:,rr, r ogado iiisi:órico, corn os ciclos e espaços de dependência, exploração e subordinação que consstrangenl suas vicias no plano pessoal, econômico, 

VlAvaliação: processa de controle do planejamento, readequando ações que sejam necessárias para atingir objetivos previamente definidos. 

v;Iç,' rrir:ar :1 a educativa:.rções sociais específicas que visem à divulgaçäo e esclarecimento da sociedade sobre os ternas da prevenção e enfrentamento à violência contra 

:; lï '110"i rir? ilriguogen' c' recursos claros. 

r'gt.ioanrr rito de abrigamento emergencial, provisório e seguro para mulheres em situação de violência de gênero com risco iminente de morte, podendo 

rinp,arrhadas do tïihúS menores de 18 anos com atendimento psicológico, social e jurídico, articulado com a rede de proteção e atendimento, cuja de gestão 
~i ,'>•,l;'i„~; -; ,'. ( .í:II;SIV.i (JO "'onsr,rcio 

r C,y: r rte ;N9 i:.i)í& r .'quis' amento de acolhimento ernergencial cl;; curta estadia para mulheres em situação de violência de género, podendo ou nâo estar acompanhadas 

f'1+1•; I".e. iir •reo 0; ' 8 ,,rloS, cuja gestão associada é exclusiva do Consórcio. 



XCompartilhamento de equipamentos públicos: uso em comum de bens pelos entes consorciados incluindo todas as atividades neles realizadas, tais como acolhimento das 

mulheres, acompanhamento, geração de renda, educação, etc. 
t 

XlCentros de referência para mulheres em situação de violência de género: equipamentos pú ilcos municipais que garantem atendimento mullidrsciplinar ás nuilneres em 

situação de violência, através de escuta especializada e enwminharnentos internos e/ou parra rede de serviços. 

XIIConsênso: processo de tomada de decisões que abre oportunidade para todos os consorciados trabalharem como iguais para alcançarem resultados acenáveis sem 

posição de pontos de vista e autoridade de um grupo sobre outro. 

XlllContreto de rateio: instrumento contratual por meio do qual os entes consorciados compromctern•sc a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do 

consórcio piiblica. 

XIVContrato de programa: instrumento contratual que se destina a garantir a efetivação do evento objeto do consórcio, elencando a obrigação que cada ente consorciado 

tem perante o consórcio ou para com outro ente da federação. 

XVDesabrígamento de mulheres em situação de violência de gênero: ação que ocorre quando as abrigadas são desvinculadas da Casa Abrigo. 

XVIDlalogo: processo onde os participantes/consorciados: a) assumem que os outros têm algo a acrescentar ao processo; bi ouvem com empada: c) trazem à luz suas 

posições para discussão e análise; d) se dispõem a ajudar os outros no reconhecimento de suas próprias posições; e) reexaminando todos os pontos de vista: e f) agem 

criativamente para descobrir possibilidades de criar novas oportunidades. 

XVtlDlversidade: diversos aspectos da vida corn seus diferencias culturais, de gênero, étnico, raciais, Inserção social, de situação econômica e regional, de orientação sexual 

e geracional, no combate ás desigualdades. 

XVtllEducação não sexista: ações que promovem um sistema educacional não discriminatório, sem reproduzir estereótipos de gênero, raça, e etnia e que garantam a 

visibilidade da contribuiçáo das mulheres na construção da história da humanidade. 

XIXEquidade: condição que garante o acesso de todas as pessoas aos direitos universais através de ações alirrnativas e especificas voltadas aos grupos hrstoncarnente 

discriminados, reconhecendo a igualdade de direito entre os diferentes, 

XXFeminismo: teoria política que questiona as relações sociais de poder, a subordinação e opressão das mulheres. 

XXIGênero: construção histórica, política, social e cultural que define masculinidades e femirrilidades, bem como as subjetividades, identidades e relações de poder 

XXIIGestão associada: conjtnto de ações de responsabilidade exclusiva do consórcio, conforme as condições estabelecidas neste Protocolo de Intenções. 

XXIIIGestão cooperada e coordenada: conjunto de ações baseada em consenso que, a critério dos entes consorciados, podem ter seu planejamento. monitoramento nu 

Implementação delegados ao consorcio para trabalharem conjunto com os entes consorciados, com objetivo de ampliar o alcance e aumentar a efetividade das politicas e 

da aplicação de recursos públicos. 

XXIVlmplementaçêo: executar as políticas públicas e ações que vlahillzam e garantam a construção da cidadania das mulheres e suas diversidades. 

XXVlndicadores: valores quantitativos que servem para medlr/mensurar um determinado fenómeno. Envolvem a correlação de duas ou mais variáveis. 

XXvllnteresses: valores e questões que determinados grupos defendem para alcançar suas expectativas. 

XXVIIMonitoramento: são ações baseadas em um modelo de gestão Integrada entre os diversos setores e orientadas para acompanhar restltados de metas estabelecidas, 

buscando contribuir para a consolidação da perspectiva de género nas políticas públicas. 

XXVillPós abrigaciento de mulheres em situação de violência de gênero: ação de caráter temporário de acompanhamento, capaotaçào e monitoramento que visa 

contribuir para a reconstrução da vida da mulher envolvendo aspectos psicológicos, soclals, econômicos e jurfdlcos. 

XXIXPrevenção: ações afirmativas de caráter educativo que garantam acesso à Informação para a construção de uma consciência cidadã. 

XXXRedes: representam formas não hierárquica de reunir pessoas, grupos e instituições da sociedade que atuam em conjunto em torno de urn objetivo e são 

complementares entre si, não tendo sotreposlção de ações. A cooperação, a confiança, a solidariedade, a transparência e co•responsabilidade pelos procedirnentos 

adotados, são fundamentals para o born funcionamento da rede. 

XXXiSustentabilidade do consórcio: condição que Induz a avaliação continua dos processos, programas e ações do consórcio permitindo sua adequação financeira e 

programática às condições vigentes. 

XXXIITransversalidade: ação integrada e sustentada entre as diversas instánclas governamentais que permita orientar uma nova visão de competências políticas, 

institucionais e administrativas, e urna responsabilização dos agentes públicos em relação à su(x:ração das assimetrias de gí:nero, aumentando a eficácia das poidicas 

públicas e assegurando uma gcivernabilldade mais democrática e Inclusiva em n relação às mulheres. 

XXXIINiolência cronificada: situação na qual a violência de género ocorre de forma continua ou recorrente com graves consequências físicas, psicológicas e sociais. 

XXXIWIolcncia de género: todo ato, conduta ou omissão que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico e dano moral ou patrimonial, visando a manutenção 

de relações desiguais de poder, construidos hlstórico-socialmente, atingindo principalmente as mulheres de todas as idades, classes sociais, raças, etnias e orieritaç€io 

sexual. 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPITULO 1 

DENOMINAÇAO, PRAZO, SEDE E AREA DEATUAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA, (Da denominação e da natureza jurídica). O CONSÓRCIO REGIONAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA -"MULHERES DAS GERAIS" e pessoa jurídica de 

direito público interno, do tipo associação pública, que integra a administração Indireta de todos os entes da federação consorciados. 

4 10, O Consórcio adquirlrà personalidade jurídica mediante a vigência das leis de ratificação de pelos menos 2 (dois) entes subscritores do Protocolo de Intenções. 

fi 2°. Corno forma de garantir simultaneidade, recornende.se que as lets de ratificação prevejam o inicio das atividades do Consórcio para março de 2008. 

CLÁUSULA SEXTA. (Do prazo de duração). O Consórcio vigorará por prazo indeterminado. 



CLAUSULA  E l iMA. U)a sede e ar ea de atuação). A sede do Consórcio e o município ce Belo Horizonte. 

,' a:cr., ivri L;eoii dc CorasArcio, iriodiante decisão de dois terços dos consorciados, poderá alterar a sede. 

7 A o. d i!,,.:a.. 1°: do conSorcro :abrange a soma doa territórios d05 Municípios consorciados. 

CAPÍTULO li 

DAS FINALIDADES 

FIs \ 2? 
7 a 

CLAUSu A Oi 1 AVA. ! )as tinalidadesl. O presente Consorcio Público e constituído como instrumento viabilizador de açoes cooperadas e coordenadas entre

federativos, para ampliar o aicance, aumentar a efetividade da aplicação de recursos públicos, alavancando assim o impacto das políticas públicas de responsabiG a 

partilhada entre os entes consorciados. Assim, o objetivo de interesse comum a ser realizado pelo Consórcio é a prevenção e enfrentamento de todas as formas de 

vaolénci.j contra as muiheres, entendido como uma das formas de vioiação dos direitos humanos. Para a efetivação deste, são finalidades do Consórcio: 

i - Plana ar. fi:i!nrnl.ai e !mpiernenrar a gestão associara e compartilhamento dos seguintes equipamentos públicos: Casa de Passagem e Casa Abrigo; 

ri - °:a: .r r msrnt;;' a mpiernentar ações cooperadas e coordenadas, de caráter emancipatorio e inclusivo, para a prevenção e enfrentamento a todas as formas de 

'a a' n 

li PI:aoi' i , .  ̀:irr eriiOr e :mplerneniar acões cooperadas e coordenarias para combater todas as formas de discrirninaçáo contra as rriulher'es: 

lV - Promover a educação. formação e capacitação na perspectiva de gênero nas diversas esferas públicas e privadas: 

V Proo!over a cap ic<t;açAo técnica do pessoal encarregado da prestação dos serviços voltados a prevenção e ao combate da violência contra as mulheres nos entes 

ti rarrorclos: 

V • Pr'),?i:.v5r a r estrição de serviços à administração direta ou indireta dos entes consorciados; 

!I 1diio "+r oti ,ia" !:i si rir baits para o uso compartilhado doa ente', consorciados. 

Q .1s ra•i's .- IC;uindos ou dnr'nsi;iatr"rido'( na forma do inciso Vil Closia Clausula se..rãri de uso somente doa entes que contribuiram para a sua aquisição ou administração, 

até a r»rin,:ã'.i ti:. cc:m s ri o. na forma rJe regulamento da Assembléia Geral. 

§ ï Nov casas de retirada de consorciado, os bens de propriedade do ente que se retirar ser-lhe-ão devoividos ou indenizados pelo Consórcio. 

`i Em se tr'ariando fie berra adgr.iirido5 pelo Consórcio, no caso de extinção do Consórcio ou retirada de consorciado, os mesrncis senão alienados e o produto arrecadado 

será dividido ccinsidrerarii:ln a contribuirão de cada ente para scia aquisição. 

5 d H.a•rairdo •leria i ação de utilidade, necessidade pública ou interesse social, emitida por ente federado em que o bem ou direito se situe, fica o Consorcio autorizado a 

O'Cit ,.er as desapropriaçóes, proceder a requisições ou instituir as servidões necessárias á consecução de seus objetivos. 

TÍTUI..O Ill 

AL) ASSOCIADA l ii. EQUIPAMENTOS PÚBLICOS E UO CON1 RATO DE PROGRAMA 

CAPÍTULO i 

DA GESTÃO ASSOCIADA E DO COMPARTILHAMENTO DE EQUIPAMENTOS PÚB1..ICOS 

....NA íf.><, .ta'orUaDio ca gestão associada e do compartilhamento de equipamentos públicos: Casa de Passagem e Casa Abrigo). Os entes consorciados 
'a a J coropartilharnerito dos equipamentos públicos denominados Casa de Passagem e Casa Abrigo. 

A p.».: 0, , i rs.rii:iad:a i• o corpartilhamento, autorizados no capiat, referem-se ao planejamento e à gestão dias referidos equipamentcs públicos para a prestação dos 

ç, , ,•i.t . 

• =i ì" O c ortr;rto tira progm.ima pederã autorizar o Consórcio a emitir documentos de cobrança e a exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços publicos 

pelos serviços pr as ciclos pelo próprio Consórcio ou pelos entes consorciados. 

°, Fica iari iitado aos entes i"onaoriaados autorizarem , mediante lei, que o Consórcio exerça a gestão associada de outros serviços e ações. 

CLÃIJSULA. DE(:'MA iDas competências cujo exercício se transferiu ao Consórcio). Para a consecução da gestão associada, os municípios consorciados transferem ao 

Car:só ri o cxeri:ício das competências de planejamento e gestão dos equipamentos públicos denominados Casa de Passagem e Casa Abrigo. 

t ' rl o (::onser'c++:i 3ut'arizar:lo a receber a transferência do exercício de outras competências referentes ao planejamento e à gestão relativas às finalidades do 
.0L' `: 3(50 

o Car ós cio ..utt"Izadri a realilar licitações compartilhadas visando as finalidades para as quais foi constituído. 

CLA.USU A D....lIMA PPIMiÍiRA. (Dos terrina de parceria e dos rontr'ator, de gestão). Ao Consórcio fica autorizado, para a consecução cia seus objetivos, estabelecer termo de 

pcarriari;t • C:om organ!r,.içõ''s dia sociedade civil de interesse público ou contrato de gestão corri agências executivas ou com orgianizaçY es soi:iais. quaiil'icadas por quaisquer 

emite':. Ic'i:1c'r:ii:voa cc:s'eslirçiaclo t, qi.:e possuam finalidades de atuação semelhantes às constantes deste Protocoio de Intenções. 

!.:S• r • VA •i G1:NUA lOs gestão dos equipamentos públicos compartilhados e de gestão associada) São diretrizes para a gestão dos equipamentos públicos 
<.i c .' PaS';agerr, e Casa Aprigo: 

Sl'-ara d Gestão Da Casa Al:irigo: 

'.i';, " ri' r.qu:pam enfio públ co Cure terá corno publico alvo, mulheres em situação de violência de gênero, com risco eminente de morte, que não tenham outra 

.~ tr-r'a: .,: de ar'iter.Lai 

bO pública atendido na Casa Abrigo sere: exclusivamente, de mulheres maiores de 18 anos, ou juridicamente emancipadas, que podem estar acorpanhadas dos seus filhos 

menor(s de 18 ,'irio5: 

C(.) período de ahrigamento será de até 90 dias. em caráter temporário, podendo ser prorrogado, caso a mulher ainda se encontre em situação de risco; 

hO;ira' :e'a tat':•íadc: tu? ai rigamdr:to, a mulher e seus filhos, serio atendidas e acompanhadas por equipe multiprofissional qualificada em gênero; 



eO endereço do abrigo deverá ser mantido em sigilo visando a proteção das mulheres e criarjças abrigadas e da equipe de profissionais: 

IA Casa Abrigo terá corno porta de entrada os Centros de Referência de Atendimento à Mulher dos entes consorciados; 
r 

gA coordenação da Casa Abrigo será definidas pela Assembléia Geral do Consórcio. 

II - Diretrizes Gerais Para a Gestão Da Casa De Passagem: 

alrata-se de equipamento público, que tem corno público alvo, exclusivamente, mulheres em situação de violência de gênero e seus filhas menores de 18 dons: 

bOs casos encaminhados para a Casa de Passagem, seráo aqueles em que a mulher necessita sair do lar em caso de emergência, por rnedlda de segurança e proteção, 
necessitando de um abrigo de passagem (temporário), para que nesse período possam ser tomadas as devidas providências para o andamento do caso; 

cO período de abrigamento na Casa de Passagem será de, no máximo, 15 dias: 

dos encaminhamentos e acompanhamento do caso serâo executados pelos Centros de Referência dos entes consorciados: 

eA equipe da Casa de Passagem deverá ter qualificação em gênero, e fará o recepcionamento e desligamento dos casos encaminhados pelos Centros de Referência: 

IA Casa de Passagem terá como porta de entrada os Centros de Referência de Atendimento às Mulheres dos entes ronsorciadns, e os parceiros da Rede de Enfrenbamento 
à Violência de Gênero, seguindo os critérios de triagem pré definidos. 

gA Coordenação da Casa de Passagem será definida pela Assembléia Geral do Consórcio. 

Seção) 

Da avaliação externa e interna dos serviços 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. (Da obrigatoriedade da avaliação anual). As ações realizadas pelo Consórcio receberão avaliação de qualidade interna e externa anual, sem 

prejuízo de outras que sejam previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA, (Da avaliação interna). A avaliação interna será efetuada pelos próprios entes ronsorclados, por melo de Relatório Anual, que caracterizará a Q situação dos serviços e suas infra-estruturas, de forma a verificar a efetividade das ações desenvolvidas no enfrentamento da violência contra as mulheres. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O Relatório Anual será elaborado na conformidade tios critérios, Indices, paràmetros e prazos fixados cru resolução da Asseniblela Gerii do Consorcia. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. (Da avaliação externa). A avatiação externa das ações será efetuada pelos Conselhos dos Direitas das Mulheres ou órgãos equivalentes. 

§ 1°. As atividades de avaliação externa, além das previstas em resolução da Assembléia Geral do Consórcio, compreendem as de apreciar e aprovar o Relatório Anual. 

§ 2°. O Relatório Anual, unta vez aprovado, e os resultados da avaliação externa da qualidade dos serviços, poderão ser encaminhados aos órgãos competentes cia 
Administração Estadual e Federal, para sua possível Integração a sistema narional de informações em políticas públicas voltadas para a temática de gênero. 

CAPITULO II 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. (Do contrato de programa). Ao Consórcio somente é permitido comparecer a contrato de programa para prestar serviços duetanente ou sob 

sua gestão administrativa ou contratual, sendo-lhe vedado: 

I - sub-rogar ou transferir direitas ou obrigações; 

II - celebrar, em nome próprio ou de ente consorciado, contrato de programa para que terceiros venham a prestar serviços ou projetos a ele associados. 

PARÁGRAFO ÚNICO, O disposto no capuz desta cláusula não prejudica que, nos contratos de programa celebrados pelo Consórcio, se estabeleça a transferêrcia total ou 

parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo Consórcio Público as que estabeleçam: 

t - o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada com transferência total ou parcial pelos unites consorciados dr, encargos. 
serviços, pessoal e bens essenciais á continuidade dos serviços; 

ll - o moda, forma e condições de prestação dos serviços: 

ill - os critérios, indicadores, fórmulas e paràmetros definidores da qualidade dos serviços; 

IV - o cálculo de preços na conformidade da gestão dos serviços a serem prestados; 

V - procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada urn de seus titularei., especialmente no que se referti 

aos subsídios cnrzados; 

VI - os direitos, garantias e obrigações do titular e do Consórcio, Inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão das serviços e 

consegdente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações: 

VII -os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização das serviços: 

VIII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e das práticas de execução dos serviços, bem como a indicação tios órgãos competentes para 

exercê-las; 

IX - as penalidades estua forma cie aplicação; 

X -os casos de extinção; 

XI - os bens reverslveis; 

XII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestaçào de contas do Consórcio ao titular dos serviços; 

XIV - a periodicidade em que o Consórcio deverá publicar demonstrações financeiras sobre a execução do contrato; 



XV o foro r•' o modo ,im= =,ave de solução das controvérsias contratuais. 

1" No r:1rs'o de „ pros(açr o do serviços foi operada por transf?rênci¿i total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais á continuidade dos serviços 

tr'iar'tiferidr:s, r:)rr'b(•>rn sr.ac: nece`_ssariias as cláusulas que e`:stiabeleçarTi: 

! os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

! - as por!ol dades riu ':aso de nadirnpi€meia cor relação aos encargos transferidos; 

rol r!;)'!(' r ..'ri : nr'E`rr:. i;a ric)a s('.'rviçi"'s e oti deveres relativos a sua continuidade: 

!V - a inrli;a ã,r de i1;inn rcarã corn o ânua e os passivos do pessoal transferido; 

v s !.'Ir. ra'í_: aLI > ons ovos quc tordo apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alertados ao contratado; 

VI -• n procedime'1to cara ci levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da 

prestacao rios servidos. 

(i 2" Os bens vrní:uli:dos ,SOS serviços publiï_os serão de propriedade da administração direta do município contratante, sendo onerados por direitos de exploração que 

serão OxOrcidos nod:y Consórcio pelo período oro que vigor o contrato de programa. 

É: 3 . Na:: o'ocraçAer de credito contratadas peio Consórcio para investimentos nos serviços públicos deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, 

i foi<: oro' critab ,açãcr e corrtiYYe. 

..i' . iii e:ta',, f,rturaa us prestação de serviços poderão ser eratregrres como pagamento ou como garantia de operações do crédito ou finanr:eiras para a execução dos 

ir vr•'rtir''rer'tos;s evistea no contrato. 

5 5° A extinção ca crtnirato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes á economicidade e 

viatrilidarle da prestação :tos serviços pelo Consórcio, por razões de economia de escala ou de escopo. 

r)" O ïonurar'a Cio Jrograrna corarrivarã vigente nos casos de:

•

ii

: o ;i ;' !,?t,xr r dr, c': r!'aru de pr'pgracr•a se retirar (10 Consórcio ou da gestão associada, e 

t< i". Cl•; (curti :.t(:', t7í` :'irOi'rlü'ri<9 serão celebrados mef.liiante dispensa dc' licitaç[ao, incumbindo ao município (ontr•atiarite obedecer ff4'Irnence as condições e procedimento 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO ! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

+^.i S i A 1)I CIMA C) TABA, (Des estatutos). O Consórcio será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão atender a todas as clausulas da 

C.:)nt "Oto, do C, .rr,orr ii:r. 

r AF'2AGRAFO tJNICO. Os estatutos do consórcio público de direito público produzirão seus efeitos mediante publicação ria imprensa oficial no âmbito de cada ente 

consorciado, podendo se dar .sob ia forma eletrônica, no caso de publicação resumida. 

CAPÍTULO II 

DO PRESIDENTE DO CONSORCIO 

( i./'.:'•5 . ..Ëv ,).7(: MA Si Ni, Inia r.or?'.t)ptt+ncia). Sorri prE?lLiízU do (tl)E? proverem n os esti)tLlt'os do Consorcio incumbe ,:io I'i'e si(lerir:e: 

• ':•p'e'.,''t •:! ,i ,.)r(•:,: iunir ias e r.'xtra¡udil ialmento. 

;)r{{t•i il r" ar; dc:opt as ii', contorce o responsabrltzar-so pela sua pi estação de contas; 

II! ••• (:onvor:ar as r etirriões da Diretoria Executiva: 

IV - ze!ar peias interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham sido outorgadas por este Protocolo ou pelos estatutos a outro órgão do 

t.OnSi~rC,o. 

._•, ,•.+:~ 7 . . 
. i.~;rri (?x. _,, )(: Clr.i C(. Irir:Ettelli!a prNVISC1a no IndtiO l, todas as dP..I71a=5 poderão ser delegacIas a0 superintendente. 

!< <" P;)' ouzdes rio (tr);{nria or; para permilir a celeridade na condução administrativa do Consórcio, o superintendente poderá ser" autorizado a praticar atos ad 

ç 3 O';;il sr:rutn ou'suc(";snr tic) Chefe do Executivo o substituira na Presiclência cio Consórcio. 

CL.AUSt i A VlGËSlMA. (De eleição). O Presidente será eleito em reunião da Assembléia Geral especialmente convocada, podendo ser apresentadas candidaturas nos 

p!'imerros rrinta ="•uirat.os. 5omer)ce serão aceitos como candidato Chefe do Poder Executivo de ente consorciado. 

" t) 0rr'Sir7 ?rir' 'tora i ir,ro rncciiante vota público e nominal. 

2' Si' ri :c i i . ríer'd.,lt: í?ic'i;o o Cancfid )1c: clue ot)tiver ao menos 7./4 (dois quartos} doo votos, não podendo ocorrer a eleição cem a presença de pelo menos 3/4 (três 

. . ilis iOr. .o' adia. 

:)c, »i A VIC;'•_S tti•'•:'. .d lMEIR/r (Lio destifuiCJO do Pr(?s!derite). Em qualquer Assembléia Geral poderá ser destituído o Presidente do Consorcio, bastando ser apresentada 

oi ~arir.ura con` iapQio de pelo morros 2/4 (dois quartos). 

CAPÍTULO Iii 



Ì 
DOS ÓRGAOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 5EGUNDA. (Dos órgãos). O Con5órCro é composto pelos seguintes 6rgãci : 

I - Assembléia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

III = Conselho Fiscal: 

IV - Conselho de Gestão: 

V- Superintendência. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos, vedada a criação, sem previa autorização legislativa, de cargos, empregos e funções 

remunerados para os novos órgãos criados. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Seção I 

Do funcionamento 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. (Natureza e composição). A Assembléia Geral, instância máxima do Consórcio é órgão colegiado composto pelos Chefes do Podcr Executivo 

de todos os entes consorciados. 

4 1°. Os vices dos Che(es do Poder Executivo e os membros do Conselho Fiscal poderão participar de todas as reuniões da Assembléia Geral corn dnreita a voz 

4 2°. No caso de ausência do Chefe do Poder Executivo, o seu vice assumirá a representação do ente federativo na Assembléia Geral, Inclusive com direito a voto O 

substituto ou sucessor do Chefe do Executivo o substituira na Assembléia Geral. 

9 3°, O disposto no 4 2' desta cláusula não se aplica caso tenha sido enviado representante designado pelo Chefe do Executivo, o qual assumira os direitos de voa e voto. 

4 4°, O servidor de um ente federativo não poderá representar outro ente na Assembiéla Geral. A mesma proibição se estende aos agentes públicos do Consórcio. 

4 5° Ninguém poderá representar dois entes consorciados na mesma Assembiéla Geral. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. (Das reuniões). A Assembiéla Geral reunir-se-á ordinarlamente duas vezes por ano, nos 100505 dc feverelro e agosto pretor encialrnente, e, 

extraordinariamente, sempre que convocada. 

4 1°. A convocação das Assembléias Gerais ordinârlas e extraordinárias será feita por seu Presidente, na forma escrita, com antececléncia minima de S (anca) dias úteis 

conforme definido nos estatutos. 

5 2°. As reuniões poderão ser realizadas em n qualquer urn dos entes consorciados, prelerenclalrnenle ern locais alternados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. (Dos votos). Cada ente consorciado terá direito a um voto na Assembléia Geral, 

PARÁGRAFO ÚNICO.O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de julgamento em que se suscite a apllcacao de penalidade a sezvidores 

do Consórcio ou a ente consorciado. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA. (Dos gtrora). Os estatutos deliberarão sobre o numero de presenças necessárias para a instalação da Assembléia e para que sejamo válidas suas 

deliberações e, ainda, o número de votos necessários â apreciação de determinadas matérias. 

Seção II 

Das competências 

Subseção I 

Do roi de competênclas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA. (Das competências). Compete á Assembléia Geral: 

I - homologar o Ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha aderido ao Protocolo de Intenções 

II - aplicar a pena de exclusão a ente consorciado em caso descumprimento de obrigações: 

Ill - elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas alterações; 

IV - eleger ou destituir o Presidente doi Consórcio, para mandato de dois anos, perrnidda a reeleição para um único período subseqüente; 

V - ratificar ou recusar a nomeação ou desti1Ol os membros dos órgãos colegiados do Consórcio; 

VI - aprovar: 

a) orçamento plurianual de investimentos; 

b) programa anual de trabalho: 

cio orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos crédltos adicionais, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de 

rateio; 

dia realização de operações de crédito; 

r 
elo alienação e a operação de bens do Consórcio ou daqueles que, nos termos de contrato c~e programa, lhe tenham sido outorgados os duelos de e■ploração, 



Vlll - homologar as decis:'crs po Conselho Fiscal; 

5 - aro ria css~ir, do servidores pC r ente federativo consorciado ou conveniado ao Consórcio; 
1, 

• i;,!: .,, I. . , :» , . ;.;t;l iE'rito5,

{ ~ ó 

` :n+ .), ,) (rE' contrato'; de' programa. os quais devr• rão ser submetidos a sua apreciação em, no mr3xirto, cerro e vinte dias, sob pen perda aicia; Tl :
. .t .,Z. r , ! . 

XL ü lilrn`(.~~ir e Si.i~+clrrr' medirias sobre:  ' -í: ~.....  `!
„✓~ 

a; a melhoria das ações realizadas pelo Consorcio; 

h'• c .ipta eiçil:•)r'iento dcL relaçdes do ('ortsórr:i0 corri orgãos públicos. entidades e empresas privadas; 

'Nii.icla :1e ente que queira se desvincuiar do Consórcio. 

( a•',; .r: :: ta cessão c-- r>a!vrdores com ônus para- o Consórcio mediante decisão unânime da Assembléia Geral, presentes pelo menos 2/4 (dois quartos) dos 

(:láuscila não l)relrir:lic.am que cri IEras selam reconhecidas pelos estatutos. 

Subseção II 

Da elaboração e alteração dos estatutos 

C(.AUSU; A Vl ; SIMA. OITAVA. (Da Assembléia Estatuinte). Subscrito o Contrato de Constituição de Consórcio Público, sera convocada a Assembléia Geral para a elaboração 
d:is S','tu'o; dc .:r)ns ,rc o, par mero de edital subscrito por pelo menos dois entes consorciados, o qual será publicado e enviado por meio de correspondência a todos os 

:t:() O + I te ris;:•. ção, a Ai;serttbléia Gerai, por rnaroria simples, elegerá o Presidente e o SeCretiirio'(4 AsSeiTiblér..t e, ato cor'rtinuo, erprovarà resolução 

:erro do ::,roierc rIr- estatutos que nortearão os trabalhos, 

El .•• o preito para npr esentação de emendas e de destaques para votação em separado; 

ifl - (i rurr<i, ro :ic vi t , n'•Cesstáricis para aprovação de emendas ao projeto de estatutos. 

L' cX-('`•'cite !.o' p`er.'er. o as (urrnerlidades s_ quorum para a alteração de seus dispositivos. 

3 .5 )s estar ;:'.o' di) ( on';orcio e :uai, alteraç(es entrarão em n vigor após publicação ria imprensa oficial dos entes consorciados. 

CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

CLÁUS.0 .A VI(i iIM.A. NONA. (Do camposicão). A Diretoria Executiva é composta por 01 (um) membro de cada ente consorciado, indicado pelos Chefes do Poder Executivo, 
e pelo Suporiir-errde'rte cio Consórcio. 

r 1 ` ti(':rir:rn: ,l;r, d. r'torcts percebera rernuneraçào. 

h 2.` 0 i.'r roe de •';orr rroçrio deis clJrei:ores. o procedimento para a respectiva posse bem como a nomeação de i.irli Diretor••Chefe Serão fixados nos estati.it:os. 

Ci.Ac 5 ,LA t t:GE'dlMA. (Das deiloerações). A Diretoria Executiva deliberará de forma colegiada, exigida a maioria de votos. Err: caso de empate, prevalecerão voto do 

P ARAGRAFC UNICO. A Di'ati:iria Execi.it:iva reurtir••se••á mediante a Ccirrvocaçáo de seu Diretor-chefe ou do Presidente do Consorcio. 

CLAUSUI.A TR GESIMA PR±MEiRA. (Das competéncias). Além do previsto nos estatutos, compete à Diretoria Executiva: 

r r:g r. ' r.( i'd)', r., ` r Ev d à: 

r i. };. . I..- . r , s'I . ji e li' Otiti¡trliliìt crc processos seletivos. 

i Rrttl:gfüiçolo or a,ütal tie licitarão, hem remo os relativos à inabilitação, desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto; 

. .i. . . , : afere e., perlices 0E) Consórcio: 

- a,i;. i e.e que o Consorcio ingresse em juizo, reservado ao Diretor-Chefe a incumbência de, ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes; 

l -• ouwriear a ijispertsa

ç 

u exoneração de agentes públicos. 

:. ..Ai.!SU..A TR'GESlMA SEGUNDA. (Da destituição dos diretores executivos). Em qualquer Assembléia Geral poderá ser destituído diretores executivos. bastando ser 
r)re;er'!,i I.; r!oyão de censura com apoio de pelo menos 2/4 (dois quartos). 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

CLAUSULA TRiGI SIMA TERCEIRA. (Da composição). C) Conselho Fiscal h composto por cinco conselheiros eleitos pela Assembléia Geral dentre os indicados pelos Poderes 

I: xecutiso e Legisiativo de cada ente consordado. 

ii 1'E. Este) retesado o r'nír;inro de dois eissentos no Conselho Fiscal ü representantes indicados pelo Poder Legislativo. 

F 2' Carla i'i''a` r.',ns;rrriaclo inr)icará rim representante do Poder Executivo e um representante. do Poder Legislativo para a formação da Lista de. Candidatos ao cargo de 



§ 3°. Não se admitirá a candidatura de parentes e afins até o tercelro grau de qualquer dos CIÌ efes do Poder Executivo, Legislativo de entes consorciados nu de membros da 

5 4°, Os membros do Conselho Fiscal somente poderão ser afastados de seus cargos mediante moção dr. censura aprovada por 2/4 (doa quartos) de votos da Assembléia 
Geral, exigida a presença de 3/4 (três quartos) de entes consorciados. 

Diretoria Executiva. 

55' Sera eleito uni Conselheiro-chefe entre os membros do Conselho Fiscal. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA. (Da competência). Além n do previsto nos estatutos, compete ao Conselho Fiscal exercer o controle da legalidade, legitim idade e 
economicidade da atividade patrimonial e financeira do Consórcio, tomo auxílio, no que couber, do Tribunal de Contas. 

PARÁGRAFO ÚNICO.O disposto no caputdeste parágrafo não prejudica o controle externo a cargo do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos 
recursos que cada um deles efetivamente entregou ou compromissou ao Consórcio. 

CLÁUSULATRIGÉSIMA QUINTA. (Do funcionamento), Os estatutos deliberarão sobre o funcionamento do Conselho Fiscal, ficando assegurado que as decisbes do Conselho 
Fiscal serão submetidas a homologação da Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO DE GESTÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA. (Composição). O Conselho de gestão, órgão de natureza consultiva, será composto pelos membros da Diretoria Executiva, representantes do 
Poder Legislativo dos entes consorciados e por representantes dos Conselhos Municipais dos Direitos das Mulheres ou órgãos correspondentes, assegurendo.se a estes 
últimos pelo menos a metade de sua composição. 

§ 1'. Os representantes dos Conselhos Municipais dos Direitos das Mulheres ou órgãos correspondentes serão eleitos em conferência, na conformidade do previsto nas 
estatutos. 

§ 2°. Os representantes do Poder Legislativo serão eleitos pela Assembléia Geral entre os Indicados pelos entes consorciados. 

§ 3°. O Conselheiro-Chefe do Conselho de Gestão será eleito dentre os representantes do Poder Executivo, 

§ 4". Aos conselheiros é proibido receber qualquer quantia do Consórcio, a que titulo for. 

§ S°. Os estatutos deliberarão sobre as atribuições, o número de membros, prazo de mandato, forma de eleição dos representantes dos Conselhos Municipais dos Direitos 
das Mulheres ou órgãos correspondentes e demais matérias atinentes á organização e funcionamento do Conselho de Gestão. 

CLÁUSULA TRIGESIMA SÉTIMA (Funcionamento). O Conselho de gestão deliberará quando presentes 2/4 (dois quartos) e suas decisões serão tomadas mediante voto de 

metade mais um de seus membros. 

CAPÍTULO VII 

DA SUPERINTENDÉNCIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA. (Superintendente). O Superintendente será nomeado pelo Presidente do Consórcio para exercer atividade executiva no Consorco 

§ 1° A função de Superintendente, exercida sob o regimojuridico de emprego público, nos termos deste instrumento, é remunerada, de recrutamento amplo, conforme 
Quadro de Pessoal tonstante do anexo I deste instrumento. 

5 2°. O Superintendente terá assento na Diretoria Executiva do Consórcio. 

TÍTULO V 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Seção I 

Disposições Gerais 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA, (Do exercício de funções remuneradas). Poderão prestar serviços remunerados ao Consorcio os conlratados para ocupar os empregos 

públicos previstos em cláusula do presente documento e os agentes públicos cedidos pelos entes consorciados ao Consórcio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As atividades da Presidência do Consórcio, dos demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, do Conselho de Gestão, ueoutras órgãos 

diretivos que sejam criados pelos estatutos, bem como a participação dos representantes dos entes consorciados na Assembléia Gemi e em outras atividades do Consorcio 

não será remunerada, sendo consideradas trabalho público relevante. 

Seção II 

Dos empregos públicos 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA. (Do regimejuridico). Os servidores do Consórcio serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT 

§ 1". O regulamento deliberará sobre a estrutura administrativa do Consórcio, obedecido o disposto neste Protocolo de Imençóes, espeoalmente a descriçao das funções, 

lotação, jornada de trabalho e denominação de seus empregos públicos. 

§ 2°. A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da Diretoria Executiva, mediante prévio processo administrativo em que sejam garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

§ 3°. Os empregados do Consórcio não poderão ser cedidos, inclusive para os entes consorciados. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA. (Do quadro de pessoal). O quadro de pessoal do Consórcio é composto pelo emprego público em comissão de superintendente do 

consórcio e por empregos públicos efetivos a serem criados por lei especifica. 



Ft C A ' i3',: ) de l?r p:'ºgos putilií o será definida conforme a necessidade do Consorcio. 

L ! C'  Y: f' çAr; e ?rn;)r c' publico de superintendente do consórcio, técnico de nível superior de livre nomeação e exoneração, contorrrle Anexa itÇ 
:.i' :llé•: : i : as dr•'+ncl:'; c'nlo'egní ,;)becos dc Consorcio ser2íi: plovldoc mediante processo de seleção pública de provas ou de provas e títulos. 

ì` í) ar ores' fun.- icnara, pre.fe.rencra':nsente, com servidores cedidos dos entes consorciados. 

Seção III 

Das contratações temporárias 

(C AJRAGÉ IM.A SEGUNDA (Hipótese de contratação temporária). Admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
er asse oúhlico, devidamente motivada pela autoridade competente, nas seguintes hipóteses: 

d':•,i • ur :•t','a ,' ",, .itividadr.' if 5(?r•' exercida gi.rfï nif!o justifique a criação de novos empregos 

i i urg€+nua c+rn ee erecu:ar determinada atividade, mesmo que de natureza permanente, até que seja realizado concurso público. 

CLAUSi1L A QuAi)RAGESIM.A TERCEIRA. (Da vigència). O prazo de v'•géncta dos cont ratos temporários será de 1 (um) ano. prorrogávei por igual período, motivadairente. Não 
ci acirniLr:, pr+.r rogação ciando houver resultado definitivo de processo de seleção pública destinado a prover o emprego publico. 

Seção IV 

Da cessão de agentes públicos 

CLAUStr_A QiA.T:R/, ãíSiM.A QUAR1 A (Da cessão de agentes públicos para o Consórcio). Os entes consorciados, ou os com eles corcveniados, poderão ceder-lhe agentes 
ütJhlico`, de seus quadros na forma e coilolçoes da legislação de cada um. 

~r ; 2' O pagamarito ria adicionais ou .gratificações na forma prevista no §1° deste artigo não configura vinculo novo do agente público cedido, inclusive para a apuração de 
responsabilidade rrahalhrsta ou previdenciárja. 

t Os acer tes I:lúbi:cos cedidos permanecerão no seu regime orlgirario, somente lhe sendo concedidos adicionais ou gratiticaçdes nos termos e valores previstos em lei. 

1' N= r)ipol(?5í•'rio aotc consorciado assum ir o Onus cia cessão dos agentes publlcos, tais pagiarnerltos poderão ser contabilizados como (:reditos hábeis para operar 

(:0115)(•: _ :) ¡:,;'n ..!hrig.ições previsraS rio corarrata de rateio. 

CAPÍTULO II 

DOS CONTRATC)S 

Seção I 

Do procedimento de contratação 

5 , ' " l E ' 1 QUINTA. (Das contratações diretas por ínfimo valor). Sob pena de nulidade do contato e responsabilidade de quero lhe deu causa, todas as 
(r ot!at.tçl'.e`. bier-ta r.c000rnentad is na disposto nos incisos I e II do art 24 da Lei n'. 8.666, de 21 de junho de 199 ,e que excedam o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
si' e (cri b?, :.. :' rl:..oro t:' Ira Ir-giv ação federal. observarão c) seguinte procedimento; 

I - `,erátr :rstaureda'; Dor .eciSvo do suprzrioteodente, caso a estimativa de contratação não ultrapasse o valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) e por decisão do Presidente, 
Sr de vã,' ;i;per oi . 

li - elementos e5Senciais do procedimerto de compra serão publicados no sítio mantido pelo Consórcio na rede mundial de computadores Internet para que, em três dias 
O!eis, Ínmressados venham a apresentar proposta; 

• II.t• -• Soeu?' •te nc !rei:; a contratação se houver a proposta de preço de pelo menos três fornecedores; 

r'ü)'; CJ';trdtr.t{í3í"; de t:ar(:'çC :~(Jpt.+rlor ti R$ 10.000,00 frle"l rrltl reais), as cotações deverão ser homologadas pelo superintendente e, na r:le valor superior a R$ 20.000,00 
r. ;;:':•1 irrtt;f"^ i :elo Prr•?sidente do Consorcio. 

i i N`: O i'or ' 'ero dr. decisão fundamentada, publicada na imprensa oficial em até cinco dias, poderá ser dispvrrsada a exigência prevista no inciso Ill do capuz. 

Por r :,. . ,t(, ,reino ,roi adtmento ooderá a contratação ser realizada sem a abertura do prazo fixado no inciso li do Caput. 

CL.AIJSULA QUADRAGESIfAA SEXTA (Da publicidade das licitações). Sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade de quem deu causa à contratação, todas as 
licitações mero a integra ele seu aro convocatório, decisões de habilitaç,to, julgamento das propostas e decisões cie recursos publicadas'in sitio que o Consórcio manter na 
rede mundial rcle computadores - Internet, 

LAI iS; i A t'i.iA)RA(;E;iMA SÉ tIM:A. (Do procedimento das licitações de maior valor). Sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade de quem deu causa à 

(untrA+..:Ç Q. . ': 'icit,açt)e5 relat:va5 a contratos cujo valor estimado seja igual ou superior a R$ 5.000.00 (setenta e cinco mii reais), sem prejuízo do disposto na legislação 
f( 11 ' a . .:;'' .A .b' i '. ,'I' .:ntí+(O')1((Ii uiur'ta' 

> . ; I auror.rada pelo Presidente cio Consórcio; 

- , " i.t ab e l u'.) c~•r er,: ser comunrcade por of cio a tortos os entes consorciados, no ofício indicando-se o sítio da rede mundial de computadores onde poderá ser obtida 
i ir.: 'sebo . to c orcvracatorro: 

ill • ruo casa da? a modalidade de licitação ser o convite, o prazo das propostas não poderá ser inferior a: 

ai sete rija'; úteis, si- a estimativa de contrato for igual ou inferior à RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

b; c: tinir•_ altas átc is. 'e' sl,pertor a R$ 150.000.1)0 (cento e cinqüenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

vte t1 13;11 tila;.`,. se'eJpr•ricii' .1 11$ 300.000.00 (trezentos rnii reais). 

iV . f• ',m rugaçãa r adj.cdicaçào será reel:zada pelo superinre'rlderrte, se a proposta vencedora for inferior a R$ 150.000,00 (cento e• cinquenta mil reais) e pelo Presidente 
u•'' i.:?nsor oc:, se de valor superior. 



V - o Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos e, por maioria de dois terços de seus membros, poderá determinar que o 

procedimento lultatóiio tenha seu trâmite suspenso, até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Na contratação de obras de valor estimado superior a RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), havendo solicitação de peio menos dois entes 

consorciados, o procedimento licitatórlo será iniciado após a realização de audiência pública. 

Seção II 

Dos contratos 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA. IDa execução cio contrato). Qualquer cidadão temo direito de ter acesso aos documentos sobre a execução e pagamento de contratos 

celebrados pelo Consórcio. 

PARÁGRAFO ÚNICO.O Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos e, por maioria dr. 2/4 Idois quartos) do seus membros. poderá 

determinar que a execução do contrato seja suspensa, até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios. 

TÍTULO VI 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUAt)RAGÉSIMA NONA. (Do regime da atividade financeira). A execução das receitas e das despesas do Consórcio, obedecerão ás normas de direito financeiro 

aplicáveis às entidades públicas. 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA. (Das relaçbes financeiras entre consorciados e o Consórcio). Os entes consorciados somente entregar10 recursos ao Consórcio quando: 

I - tenham firmado contrato de programa; 

li - tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços au fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado; 

III - houver contrato de rateio. 

51°. Os entes consorciados respondem subsidlarlamente pelas obrigações do Consórcio. 

5 2°. Não se exigirá contrato de rateio no caso de os recursos recebidos pelo Consórcio terem por origem transferêrcia voluntária de outros entes federativos. formalizada 
por meio de convênio com ente consorciado, desde que o consórcio compareça ao ato como interveniente. 

CAPITULO tl 

DA CONTABILIDADE 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA. (Da segregação contábil). No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que ';e reconheça a 

gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Anualmente deverá ser apresentado demonstrativo que Indique a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada municlpia adquiriu 

isoladamente ou em condomínio para a prestação dos serviços de sua tltularidade e a parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes da 

prestação de serviços. 

CAPITULO Ill 

DOS CONVËNIOS 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA. (Dos convénios). Como objetivo de receber transferência de recursos, o Consórcio fica autorizado a celebrar convinios com 

entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA. (Da irttervenir)ricla). Fica o Consórcio autorizado a comparecer como interveniente cru canvitnios celebrados por entes consorciados 

e terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos. 

TITULO VII 

DA SAIDA DO CONSÓRCIO 

CAPITULO I 

DO RECESSO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA. (Do recesso). A retirada de membro do onsórcio dependerá de am formal de seu ropresentanre na Assembleia Gera). 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA. (Dos efeitos). O recesso não prejudicará as obrigações já cortstltuidas entre o consorciado que se retira e o Consorcio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas tis hipóteses de' 

I - decisão de 214 (dois quartos) dos entes federativos consorciados do Consórcio, manifestada em Assemhlêia Gera(; 

Il - expressa previsão no Instrumento de transferência ou de alienação; 

iii - reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais subscritores do Protocolo de Intençóes ou peia Assemblcta Geral do Consórcio. 

CAPITULO II 

DA EXCLUSÃO 

Y 

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA. (Das hipóteses de exclusão). São hipóteses de exclusão Ì e ente consorciado: 



-a ut,•;r .Iusãc, peio er cie consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por
Crr('at;• d raiem;

C 
r.1 - ,i ti tia;,( rºç5o ela pr'nto(:olo de intenções para constituição de outro consórcio com finalidades iguais ou, a juíïo da maioria da Assembléia Gera!, assome s ou F S 

Il~ - a existência de rnativos graves. reconhecidos, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes á Assembléia Geral especialmente corivocada'p 

esse f i" 

t'ARAGRArO i.JNICO. /A , X(' isáa prevista no inciso I cio capui sornerite ocorrerá após prévia suspensão, período em n que o ente consorciado poderá se reabilitar 

AU; ì,5.A O1.iINt2L e'ìES'MA SETIMA. (Do procedimento). Os estatutos estabelecerão o procedimento administrativo para a aplicação da pena de exclusão, respeitado o 
rd ',... . al' n o k».. e „o contraditor o 

A »dl c,i•;;,,;; ;lla nerua do exctusáo dar se"á por meio de decisao da Assembléia Geral, exigido o rninima de rnetacie mais urn dos Votos. 

ì`. Nos, os o . ni-.s:'s. sub iaiui ianiar';te, será aplicado o procedimento previsto pela Lei n' 9.784, tle 29 de jarieiro de 1999. 

§ 3`. D.c decisão do órgão qua decretar a exclusão caberá recurso de reconsideração dirigido à Assembléia Geral, o qual não terá efeito suspensivo. 

TÍTULO VIII 

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO 

DO CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICO 

;.Ac.IS;, .A, QUIN LAGES;MA GiTAVA (Da extinçito) A extinção de contrato de consórcio público dependerá i:le instrumento aprovado polo Assembléia Geral, ratificado 

o ic ' 'a ei par canas os atiles consorciados. 

liaj;: decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão sotidarrarnente pelas obrigações remanescentes, garantido 

o d:reirn de regresso ern lace dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 

•§ 2 C am a extinção. o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem. 

3 A aIttrr,te,Ëro ,.fo roatr.ato de consórcio público observará o mesmo procedimento previsto no caput. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O_AUS's ;,.A qi rNQ A;3ÉS M.A NONA. IDO regime jurídico). O Consórcio será regido pelo disposto na Lei n° 11.107, de 6 de abril de 2005, por seu regulamento, pelo Contrato 

c-: Cor sc~rc:ro ; "úl:liccc ori iadi, pelai atificação do Presente Pri:itocolo ria Intenções e pelas leis de ratificaçóes, as quais se aplicam somente aos entes federativos que as 

emanarani. 

CLAUSULA SSirAGFSIMA, ;Da interpretação;. A interpretação do disposto neste Contrato deverá ser compatível com o exposto em seu Preámbulo e, bem como, aos 

seguintes ;lrmripio;. 

r'em"ro t, ;i:itnnnn•.ia rias entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo 
C.'d.:!;:li; 'lu'"5'  l id O'('(d(,i rica vivos; para o ingressai: 

çolioar'e.tiede cru rac ao da qual os entes consorciados se comprometem a no praticar qualquer ato, comissivo c -u omissivo, que venha a prejudicar a boa 

iitspienirrn; ç50 cie uuaiquer dos objetivos do consórcio; 

I`: -• elet'vin,,rir Ut' todos L•; orgL oi• dirigentes at) consór'cio; 

• IV - transparArrria, oeic ócio n; o se poderá negar que o Poder Executivo ou o Legislativo de ente consorciado tenha acesso a qualquer reunião ou documento do consórcio; 

V - .c`icicti ii ia a pue e>.i tirã que todas as decisões do consórcio tenham explícita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

. n '`.i). er'i r,;cao de ircc.c+rporar prnc essos de,:isõr'ios bem informados e abertos, na busca de soluções que atendam a todas as partes envolvidas; 

-- ' '";,_, c.". ti. ri +';'ua e Co•responeabi idade; 

5. r - -ri •tl:.ia(:fa firi:,:a t]tl(' o ï Ora.or':h) d: +(•?n'voiva possibilidades para seu sustento a financeiro e inst'itucional; 

; , A SEXAGÉSIMA PRIMEIRA. (Da exigibilidade), quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno 
r:;r• ;,r r .+:r,tr. da; c ciusu as previstas neste Contrato. 

c;:LAi1Si,JLA SE'<AGESIMA SEGUNDA. (tia Adesão). Podem aderir ao Protocolo, o Estado de Minas Gerais; ou qualquer outro Município da região metropolitana de Belo 

Horiconte, rnr•'rlianta homologação cia Assembléia Gerai do Consórcio. 

nh I. C.> t rnsiclar rr'n-sc subscritores do presente protocolo de intenções todos os municipios criados por desnlernbrarnento ou fusão de quaisquer dos 
0 :O1O5 P--Os nditcr, do caput desta cláusula. 

t:i. xAt~d:S;MA TERCEIRA. (Da representação dos entes consorciados pelo Consórcio). Em assuntos de interesse comum, o Consórcio somente poderá representar 

C : 'r'' I. ;ir c. - Ct)t'isorriados, perante outras esferas tie governo, rnediante prévia e expressa delegação de poderes tie cada urre dose ntes a serem representados. 

TÍTULO X 

DO FORO 

C; AtiSSI; A. SI <A;;SSIMA QUARTA. (Do foro), Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e cio Contrato cia Consórcio Público que originar, fica eleito o 
fora, .i.c r,n°i ,i! 05 rale• Et-lei Hor'i2':)rlte no Estado de Minas Gerais. 

cc A <: xA(ii „MA QUINTA (-Da publitacão) Para surtir todos os efeitos da legislação vigente, este protocolo de intenções serã publicado nos órgãos da imprensa 
:I .c.,> ert,'s r'0'">,'rC"irlgs subecriror[s. 



I 
Belo Horizonte, l0 de Outubro de 2007, 

Fernanda Damata Pimentel Marco Antonio de Rezende Teixeira 

Prefeito Municipal de Belo Horizonte Procurador Geral do Município 

Manha Aparecida Campos 

Prefeito Municipal de Contagem 

Carlaile Jesus Pedrosa 

Prefeito Municipal de Betim 

Sergio Luiz de Freitas 

Prefeito Municipal de Sabará 
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ANEXO ÚNICO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

QUADRO DE PESSOAL DO CONSÓRCIO 

EMPREGOSQuant.Vencimento 

Escolaridade 

Provimento Quadro Executivo do Consórcio (QE) Superintendente do Consórcio RS 7,000,0030 Grau Completo em Comiss lo 

o 

o 


